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SÃO VICENTE COMEMORA
494 ANOS COM ENTREGAS
NA SAÚDE E EDUCAÇÃO,
ENCENAÇÃO E PACOTE

DE ANÚNCIOS

A Primeira Cidade do Brasil comemora 
seus 494 anos com entregas nas áreas da 
saúde e da educação, a realização da En-
cenação 2026, um pacote de anúncios em 
infraestrutura e a implantação de uma 
arena de verão para movimentar o público 
durante o período festivo.

Celebrado em 22 de janeiro, o aniversário 
de São Vicente terá início com atividades 
especiais a partir desta terça-feira (13), na 
Área Continental (Avenida Ulisses Guima-
rães, 211 – Jardim Rio Branco), com a reali-
zação do Sebrae Truck (Sebrae Móvel) — 
equipamento itinerante que leva serviços 
e orientações de incentivo ao empreen-
dedorismo à população. A ação também 
passa pela Área Insular, na Praça Barão do 
Rio Branco, a partir de quinta-feira (15).

A partir de sábado (17), a Arena de Verão 
TH+ Band São Vicente “invade” a Praia do 
Itararé, com uma programação voltada ao 
esporte, dança e lazer, sempre aos finais 
de semana. No mesmo dia, a abertura da 
Feira SV 360 chega à Praia do Gonzagui-
nha, reunindo conceitos de inovação e es-
tímulo à economia criativa.

No dia 20 de janeiro, será inaugurada a UE 
Silvio Santos — nova Escola A+ de São Vi-
cente —, após passar por uma ampla trans-
formação estrutural. Entre os dias 21 e 24 
de janeiro, o protagonismo fica por conta 
do maior espetáculo em areia de praia do 
mundo. A Encenação 2026 retorna à Praia 
do Gonzaguinha, revisitando as origens da 
Primeira Cidade do Brasil.

No dia oficial da comemoração, 22 de ja-
neiro, as celebrações começam cedo, às 
8h30, com o tradicional hasteamento das 
bandeiras. Mais tarde, a partir das 10h30, 

será realizada a missa de aniversário da 
Cidade, seguida de procissão até o Paço 
Municipal e do canto de parabéns, com a 
“abertura dos presentes” — os autorizos 
assinados pelo prefeito Kayo Amado.

“Janeiro é um mês especial para nós, que 
nos permite revisitar nossa história. Que-
remos ver a cidade cheia de vida e alegria 
para festejar os 494 anos de São Vicente. 
A Encenação vem para contar a história 
do surgimento da Primeira Cidade do Bra-
sil, as entregas consolidam ainda mais a 
transformação pela qual o município vem 
passando e os anúncios apontam novida-
des para um futuro melhor. Venha pres-
tigiar os 494 anos da Primeira do Brasil”, 
convida o prefeito Kayo Amado.

Confira a programação completa:

13 e 14 de janeiro
10h às 16h – Sebrae Móvel
Local: Subprefeitura da Área Continental 
(Avenida Ulisses Guimarães, 211 – Jardim 
Rio Branco).

15 e 16 de janeiro
10h às 16h – Sebrae Móvel
Local: Praça Barão do Rio Branco (Centro).

17 de janeiro
10h às 17h – Arena de Verão TH+ Band São 
Vicente
Local: Praia do Itararé
(altura do Teleférico).

13h30 – Abertura oficial da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

18 de janeiro
8h às 17h – Festival do Skate
Local: Parque da Juventude
(Praia do Itararé).

10h às 17h – Arena de Verão TH+ Band São 
Vicente
Local: Praia do Itararé
(altura do Teleférico).
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12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

19 de janeiro
12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

16h - Inauguração da sala/equipamento 
de Raio-X do CATO
Local: Rua Costa Rego, s/n - 2º Andar - Vila 
São Jorge.

20 de janeiro
10h – Inauguração da UE Silvio Santos
Local: Avenida Antônio Emmerich, 403 – 
Vila Mello.

12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

21 de janeiro
12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

20h30 – Encenação 2026
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

22 de janeiro
8h30 – Hasteamento das Bandeiras
Local: Praça da Bandeira (Centro).

10h – Passeio histórico “Prédios de São Vi-
cente”
Local: Saída na Praça 21 Irmãos Amigos 
(Itararé).

10h30 – Missa de aniversário da Cidade
Local: Igreja Matriz
(Praça João Pessoa, s/n – Centro).

Após a missa – Cerimônia de consagração 
da Cidade
Local: Paço Municipal (Rua Frei Gaspar, 
384 – Centro).

Após a consagração – Pacote de autorizos 
do Executivo e canto de parabéns
Local: Paço Municipal
(Rua Frei Gaspar, 384 – Centro).

12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

20h30 – Encenação 2026
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

23 de janeiro
10h – Inauguração da quadra da UE Jorge 
Bierrenbach
Local: Rua Luiz Ferreira Morgado, 1.783 – 
Jardim Rio Branco.

12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

20h30 – Encenação 2026
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

24 de janeiro
6h30 às 10h – Corrida da Primeira
Local: Praia do Itararé (largada na saída do 
Ilha Porchat Clube).

10h – Walking Tour – passeio guiado pelo 
Centro Histórico
Local: Praça Tom Jobim (Gonzaguinha).

10h às 17h – Arena de Verão TH+ Band São 
Vicente
Local: Praia do Itararé
(altura do Teleférico).

12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

13h às 16h – Evento de adoção de animais 
e aplicação de preventivo contra ectopa-
rasitas
Local: Paço Municipal (Rua Frei Gaspar, 
384 – Centro).
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16h – Oficina de Bobbie Goods – desenhos 
de São Vicente
Local: Praia do Itararé
(altura do Teleférico).

20h30 – Encenação 2026
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

25 de janeiro
7h - 52ª Travessia Martim Afonso
Local: Praia dos Milionários

10h às 17h – Arena de Verão TH+ Band São 
Vicente
Local: Praia do Itararé
(altura do Teleférico).

12h às 22h – 2ª edição da Feira SV 360
Local: Praia do Gonzaguinha
(Praça Tom Jobim).

16h – Walking Tour
Local: Saída na Praça Tom Jobi
(Gonzaguinha).

26 de janeiro
16h – Inauguração da República Jovem – 
“Espaço Novo Começo”
Local: Rua Coaracy Paranhos, 51 – Itararé.

27 de janeiro
10h – Inauguração AMEI Humaitá – Luis 
Fernando Veríssimo
Local: Rua Cremiro Azevedo, 120 – Humaitá.

28 de janeiro
10h – Entrega da reforma da ESF Samaritá
Local: Rua Sergipe, s/n.

29 de janeiro
Às 10h e às 14h – Formatura de 270 Agen-
tes Comunitários de Saúde e Endemias
Local: Praça Adalberto Panzan, 151 - Cida-
de Náutica III.

30 de janeiro
14h – Dia D da Cidadania (posse dos Con-
selhos Municipais)

Local: Câmara Municipal de São Vicente 
(Rua Jacob Emmerich, 1.156 – Bitaru).

31 de janeiro
10h às 17h – Arena de Verão TH+ Band São 
Vicente
Local: Praia do Itararé
(altura do Teleférico).

1º de fevereiro
7h – Última etapa da Travessia Netuno
Local: Praia dos Milionários.

10h às 17h – Arena de Verão TH+ Band São 
Vicente
Local: Praia do Itararé
(altura do Teleférico).

INGRESSOS PARA ENCENAÇÃO 
2026 PODEM SER RETIRADOS

ENTRE 15 E 16 DE JANEIRO
EM SÃO VICENTE

Os ingressos para a Encenação 2026, em 
São Vicente, estarão disponíveis para troca 
nos dias 15 e 16 de janeiro, das 10h às 17h, 
em pontos localizados nas áreas Insular e 
Continental do Município. Para a retirada, 
é necessário doar 1 kg de alimento não pe-
recível, exceto sal e açúcar. Cada pessoa 
poderá retirar até cinco ingressos.

Confira os pontos de troca:
Área Insular
• Fundo Social de Solidariedade (Rua Be-
nedito Calixto, 205 – Boa Vista);
• Brisamar Shopping (Rua Frei Gaspar, 365 
– Centro, Loja 314 – 3º piso).
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Área Continental
• Fundo Social – Área Continental (Avenida 
Ulisses Guimarães, 181 – Rio Branco).

O evento contará com cobertura em todas 
as arquibancadas, além de estrutura ade-
quada para garantir acessibilidade às pes-
soas com deficiência.

Encenação 2026 - Considerado o maior 
espetáculo em areia de praia do mundo, a 
Encenação acontece de 21 a 24 de janeiro, 
na Praia do Gonzaguinha (Praça Tom Jo-
bim). A peça retrata a fundação da vila de 
São Vicente, em 1532.

Nesta edição, o personagem Martim Afon-
so de Sousa, fundador da Primeira Cidade 
do Brasil, será interpretado por Tio Paulo, 
artista e influenciador digital com quase 5 
milhões de seguidores no Instagram. Já a 
personagem Índia Bartira será vivida por 
Marissol Dias, atriz com trajetória consoli-
dada nas encenações vicentinas.

A programação da Encenação 2026 inclui 
uma área imersiva, proporcionando ao pú-
blico uma experiência sensorial na história 
de São Vicente. Ao lado da arena, estará a 
Feira SV 360, iniciativa voltada ao fomen-
to do empreendedorismo local. A Praça 22 
de Janeiro também receberá atrações cul-
turais com artistas da cidade.

A Encenação 2026 é incentivada via Lei 
Rouanet do Ministério da Cultura, com pa-
trocínio de Brasil Terminal Portuário, Gran-
Services, Grupo Ecorodovias e Sabesp. A 
iniciativa é uma realização da Associação 
dos Artistas e Prefeitura de São Vicente.

SÃO VICENTE ELIMINA
MAIS DE 89 MIL FOCOS DO
AEDES AEGYPTI EM 2025

O combate ao mosquito Aedes aegypti é 
uma das prioridades da Secretaria da Saú-
de de São Vicente (Sesau-SV). Ao longo de 
2025, por meio da Unidade de Vigilância de 
Zoonoses (UVZ), a Cidade realizou um in-
tenso trabalho de prevenção e controle da 
dengue, zika e chikungunya, com a vistoria 
de 129.699 imóveis e a eliminação de 89.041 
focos do mosquito em todo o Município.

As ações de campo são realizadas diaria-
mente pelos Agentes de Combate às En-
demias (ACEs), com visitas periódicas aos 
imóveis a cada três meses, visando reduzir 
a presença de criadouros dentro das resi-
dências. Além das casas, também são vis-
toriados estabelecimentos comerciais e lo-
cais considerados estratégicos, como lojas, 
borracharias, ferros-velhos, escolas, pátios 
de veículos e supermercados cadastrados.

Segundo os levantamentos da UVZ, os 
principais recipientes onde foram encon-
tradas larvas do Aedes aegypti ao longo 
do ano são ralos de quintais e de subsolos 
de prédios, pratos de vasos de plantas, la-
tas e plásticos, o que reforça a importância 
da atenção contínua da população com 
pequenos pontos de acúmulo de água.
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Durante o ano, os agentes identificaram 
maior incidência de focos em bairros como 
Rio Branco, Jardim Irmã Dolores, Jóquei 
Clube, Itararé e Centro. Nessas regiões, as 
ações de Educação em Saúde e as vistorias 
foram intensificadas. Nas demais áreas da 
Cidade, o trabalho preventivo seguiu con-
forme o cronograma regular da UVZ.

“O trabalho de combate ao mosquito em 
São Vicente é contínuo e acontece du-
rante todo o ano. Nossas equipes atuam 
diariamente em vistorias domiciliares, 
imóveis estratégicos e ações educativas, 
sempre com o objetivo de eliminar cria-
douros e reduzir o risco de transmissão da 
dengue, zika e chikungunya. Os números 
refletem o empenho técnico dos agentes 
e a importância da participação da popu-
lação, fundamental para que esse trabalho 
tenha resultados efetivos e duradouros”, 
destacou a responsável técnica da Unida-
de de Vigilância de Zoonoses, Giselle Fer-
reira Azevedo Pinto.

A Sesau reforça os principais métodos de 
prevenção contra a proliferação do mos-
quito:
* Colocar o lixo em sacos plásticos e man-
ter em lixeira fechada;

* Remover as folhas, galhos e tudo que 
possa impedir o escoamento da água nas 
calhas;

* Limpar, semanalmente, as bordas dos 
ralos com água e sabão, adicionando sal 
grosso ou cloro. Mantenha o ralo fechado;

* Usar pratos justapostos em vasos de 
plantas;

* Lavar semanalmente recipientes com 
plantas;

* Verificar a caixa d’água e o cano sifão (la-
drão);

* Telar os depósitos de água (bombonas, 
baldes e caixa d'água não elevada).

SEBRAE MÓVEL ABRE
FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO 

DE SÃO VICENTE COM
ATENDIMENTO GRATUITO

A EMPREENDEDORES

Para dar início às festividades do aniver-
sário de 494 anos da Primeira Cidade do 
Brasil, São Vicente recebe o Sebrae Móvel, 
unidade itinerante que leva atendimento 
gratuito e especializado diretamente aos 
empreendedores do Município. A ação 
começa nesta terça-feira (13) e vai até sex-
ta-feira (16), com passagens pelas áreas 
Continental (Subprefeitura) e Insular (Pra-
ça Barão). O evento conta com apoio da 
Prefeitura, por meio da Secretaria de Em-
prego, Trabalho e Renda (Setre).

O Sebrae Móvel funciona em um truck to-
talmente adaptado e oferece atendimen-
tos individuais voltados tanto a quem já 
possui um negócio quanto a quem deseja 
empreender. No local, analistas do Sebrae 
prestam orientações sobre gestão empre-
sarial, planejamento, finanças, marketing, 
acesso a crédito, além de formalização e 
regularização de Microempreendedores 
Individuais (MEIs).

Confira datas, locais e horários:

Área Continental
Dias: 13 e 14 de janeiro
Local: Av. Deputado Ulisses Guimarães, 211 
– Jardim Rio Branco - em frente à Subpre-
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feitura da Área Continental (Supac)
Horário: Das 10h às 16h

Área Insular
Dias: 15 e 16 de janeiro
Local: Praça Coronel José Lopes, 387 – Cen-
tro - em frente à ETEC Dr.ª Ruth Cardoso
Horário: Das 10h às 16h

Para participar, basta comparecer ao local 
portando documento pessoal (RG, CPF e 
comprovante de residência) para um bre-
ve cadastro. No caso de empreendedo-
res já formalizados, é recomendável levar 
também o número do CNPJ. Os atendi-
mentos são gratuitos, realizados por or-
dem de chegada, e não há necessidade de 
agendamento prévio.

BAILARINO DE SÃO VICENTE
DISPUTA CONCURSO

INTERNACIONAL DE DANÇA 
CLÁSSICA, NA SUÍÇA

O São Vicente volta a se destacar no cenário 
cultural internacional. O bailarino vicentino 
Henzo Ferreira, de 15 anos, integrante do 
Balé Jovem de São Vicente, foi selecionado 
para participar do Prix de Lausanne 2026, 
um dos mais importantes concursos inter-
nacionais de dança clássica do mundo, que 
acontece de 1º a 8 de fevereiro, na Suíça.

Reconhecida mundialmente como a “Olim-
píada do Balé”, a competição reúne jovens 

talentos de diversos países. Para alcançar a 
conquista, os bailarinos passam por um ri-
goroso processo seletivo, que pode ocorrer 
por audição presencial ou envio de vídeo. 
Todos os anos, centenas de candidatos se 
inscrevem de diferentes partes do mundo, 
e apenas 80 bailarinos são selecionados 
para a etapa final presencial. Entre eles, 
somente cinco brasileiros, incluindo Hen-
zo, que leva o nome de São Vicente para o 
palco internacional.

Morador da Vila Margarida, Henzo cresceu 
cercado pela dança. Seu irmão também foi 
bailarino do Balé Jovem, e desde muito pe-
queno ele sonhava em seguir o mesmo ca-
minho. Sem condições financeiras de arcar 
com os estudos, encontrou no programa de 
bolsas de estudo do Balé Jovem de São Vi-
cente a oportunidade de transformar esse 
sonho em realidade. Aos 9 anos, foi con-
templado com a bolsa e, desde então, vem 
se destacando por sua dedicação e talento.

Emocionado, Henzo compartilha a impor-
tância dessa conquista. “Participar do Prix 
de Lausanne sempre foi um sonho! Não 
acredito até agora que estarei lá, represen-
tando o Brasil e crescendo como bailarino 
com tanta gente boa por perto. Sou muito 
grato ao Balé Jovem por sempre acreditar 
em mim”.

“É um prazer dar mais esse passo com o 
Henzo. Participar do Prix de Lausanne é um 
marco para a carreira de qualquer bailarino 
e estamos nos preparando para que ele dê 
o melhor dele, aproveite a competição ao 
máximo para crescer e saia muito feliz.” diz 
Geyssa Alencar, diretora do Balé Jovem.

O evento é reconhecido por oferecer bol-
sas de estudo integrais e parciais em algu-
mas das mais renomadas escolas e compa-
nhias de dança do mundo, representando 
uma oportunidade única de transforma-
ção pessoal e profissional para jovens bai-
larinos, reafirmando o papel de São Vicen-
te como celeiro de talentos culturais.
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CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 7024, DE 05 DE JANEIRO DE 2026
Regulamenta o procedimento de chamamento 
público para a concessão de novas licenças para 
o exercício do comércio ambulante, conforme 
o art. 312 da Lei Complementar n.º 1177/2024 - 
Código de Posturas, e delega competências à 
Secretaria de Comércio, Indústria e Negócios 
Portuários.
Proc. n.º 3551009.401.00040351/2025-51
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar 
o procedimento para a concessão de novas 
licenças para o exercício do comércio ambulante, 
em estrita observância ao que dispõe o art. 312 da 
Lei Complementar n.º 1177, de 11 de dezembro de 
2024 - Código de Posturas do Município;
CONSIDERANDO a importância de estabelecer 
um procedimento padronizado, que garanta 
a aplicação dos princípios constitucionais da 
publicidade, impessoalidade, isonomia e eficiência 
na gestão do espaço público;
DECRETA
CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA E DO PROCEDIMENTO
Art. 1º Este Decreto regulamenta o procedimento 
de chamamento público para a concessão de novas 
licenças para uso de espaços públicos, ambulantes 
e feirantes no Município de São Vicente.
Art. 2º Fica a Secretaria de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários - SECINP responsável por 
planejar, coordenar e executar todas as fases dos 
processos de chamamento público de que trata 
este Decreto. 
Parágrafo único. Compete à SECINP, como ato 
preparatório de cada chamamento: 
I - realizar o levantamento técnico das vagas 
disponíveis, definindo a localização, a modalidade 
de comércio permitida e o impacto urbano de 
cada ponto;
II - definir o critério de seleção a ser utilizado, nos 
termos do art. 6º deste Decreto.

Art. 3º Cada chamamento público será instaurado 
por meio de Edital, aprovado e publicado por 
Portaria do titular da Secretaria de Comércio e 
Negócios Portuários - SECINP. 
Parágrafo único. O Edital deverá ser publicado 
no Boletim Oficial do Município - BOM, com 
ampla divulgação nos meios de comunicação da 
Prefeitura, e conterá todas as regras do certame.
Art. 4º O processo será conduzido por uma 
Comissão de Avaliação, composta por, no mínimo, 
3 (três) servidores municipais, designada por 
Portaria do titular da SECINP.
CAPÍTULO II 
DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DA CONCLUSÃO 
DO PROCESSO
Art. 5º A seleção dos candidatos observará as 
seguintes etapas: 
I - análise documental e habilitação dos inscritos 
que cumprirem os requisitos básicos do Edital; 
II - classificação e seleção dos habilitados por meio 
do critério de desempate definido no Edital.
Art. 6º O critério de seleção para o preenchimento 
das vagas, caso o número de inscritos habilitados 
seja superior ao número de vagas, será definido 
no Edital, podendo ser adotado um dos seguintes 
sistemas: 
I - sorteio público, realizado entre todos os 
habilitados; ou 
II - sistema de pontuação, baseado em critérios 
objetivos de caráter social, que poderão incluir, 
entre outros: 
a) maior tempo de residência comprovada no 
Município; 
b) menor renda familiar, comprovada via Cadastro 
Único - CadÚnico; 
c) ser pessoa com deficiência ou idoso;
d) estar em situação de desemprego.
Art. 7º Após a seleção, o resultado final será 
homologado e publicado, com a lista dos 
classificados para as vagas e, se previsto no Edital, 
a formação de um cadastro de reserva. 
Parágrafo único. O cadastro de reserva poderá 
ser utilizado para o preenchimento de vagas que 
surjam por desistência ou desclassificação dos 
selecionados inicialmente.
Art. 8º A SECINP será responsável pela convocação 
dos selecionados e pela emissão final dos 
respectivos Alvarás de Licença.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 05 de janeiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO 
Secretário Municipal de Comércio, Indústria e 
Negócios Portuários

DECRETO N.º 7030, DE 12 DE JANEIRO DE 2026
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4613, de 17 
de dezembro de 2024.
Proc. n.º 3551009.401.00001194/2026-49
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso V do 
art. 7º da Lei n.º 4705, de 15 de dezembro de 2025, 
um crédito adicional no valor de R$ 19.384.391,83 
(dezenove milhões, trezentos e oitenta e quatro 
mil, trezentos e noventa e um reais e oitenta e três 
centavos), nas seguintes verbas orçamentárias:

02.12.01.15.451.0017.1004.92.100.0054.4.4.90.51.00 R$ 497.995,54

02.12.01.15.451.0017.1004.92.100.2031.4.4.90.51.00 R$ 328.266,38

02.12.01.15.451.0017.1004.92.100.2035.4.4.90.51.00 R$ 275.635,43

02.12.01.15.451.0017.1004.95.100.0221.4.4.90.51.00 R$ 43.696,11

02.12.01.15.451.0017.1004.95.100.2019.4.4.90.51.00 R$ 400.000,00

02.12.01.15.451.0017.1004.95.100.2024.4.4.90.51.00 R$ 261.243,45

02.12.01.15.451.0017.1004.92.100.0253.4.4.90.51.00 R$ 22.766,60

02.12.01.15.451.0017.1004.92.100.2029.4.4.90.51.00 R$ 12.432,00

02.12.01.15.451.0017.1004.95.100.0263.4.4.90.51.00 R$ 75.759,36

02.12.01.15.451.0017.1004.95.100.0264.4.4.90.51.00 R$ 187.997,19

02.06.01.15.451.0011.1015.92.100.0245.4.4.90.51.00 R$ 677.806,99

02.06.01.15.451.0011.1015.92.100.2033.4.4.90.51.00 R$ 136.609,61

02.06.01.15.451.0011.1015.92.100.2034.4.4.90.51.00 R$ 17.831,13

02.06.01.15.451.0011.1015.92.801.0019.4.4.90.51.00 R$ 10.656,38

02.06.01.25.752.0011.1005.92.801.0040.4.4.90.51.00 R$ 196.661,74

02.06.01.15.451.0011.1015.95.800.0318.4.4.90.51.00 R$ 608.831,63

02.06.01.15.451.0011.1015.95.800.0322.4.4.90.51.00 R$ 2.000.123,50

02.06.01.15.451.0011.1015.92.100.0248.4.4.90.51.00 R$ 25.682,50

02.15.01.16.482.0020.2158.95.100.0035.4.4.90.51.00 R$ 2.000.000,00

02.15.01.16.482.0020.2158.95.100.0036.4.4.90.51.00 R$ 1.800.000,00

02.05.01.12.361.0009.1012.95.200.0060.4.4.90.51.00 R$ 8.959.000,00

02.24.03.06.182.0031.2189.95.800.0338.4.4.90.52.00 R$ 106.078,26

02.14.02.27.695.0019.2157.93.100.0046.3.3.90.39.00 R$ 399.000,00

02.12.01.15.451.0017.1004.95.100.2055.3.3.90.39.00 R$ 340.318,03

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes 

de superávit financeiro apurado em balanço 
patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 
43, § 1º, I da Lei nº 4320/64, dos seguintes recursos:
Fonte de Recurso: 92 - 95;
Código de Aplicação: 100.0000 - 800.0000;
Valor: R$ 19.384.391,83.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 12 de janeiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
ELISÂNGELA DOMINGUES LEVI
Secretária Municipal da Fazenda
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO               	      
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO
PORTARIA N.º 009/GP/2026 
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º 54.363/2025-62, da Secretaria de Esportes e 
Lazer;
RESOLVE:
Designar David Riesco da Costa, reg. n.º 63.462, 
Chefe de Gabinete, para, no período de 05 de janeiro 
a 03 de fevereiro de 2026, e com fundamento no 
art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Wanderson Barra Nova Nunes de Melo, 
reg. n.º 61.194, no cargo de Secretário Municipal, 
da Secretaria de Esportes e Lazer, durante 
impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 09 de janeiro de 
2025. 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10/GP/2026
Substitui membro na Comissão Especial de 
Licitação para o processamento de Concorrência, 
tendo como objeto a Parceria Público Privada 
(PPP) visando à concessão administrativa do 
sistema de iluminação pública do Município.
Proc. n.º 35220/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o constante no Processo 
Administrativo n.º 35220/22.
RESOLVE:
I - Designar a Sra. Priscila Cristina Gomes Fidelis 
Bornato para substituir a Sra. Sandra Regina Mota 

Guimarães na presidência da Comissão Especial de 
Licitação para o processamento da Concorrência 
Internacional, cujo objeto é a celebração de 
Parceria Público Privada – PPP, na modalidade de 
concessão administrativa, para gestão, otimização, 
expansão, modernização e manutenção do 
sistema de iluminação pública do Município de 
São Vicente.
II  - Retroagir seus efeitos a 05 de janeiro de 2026.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 08 de janeiro 
de 2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 011/GP/2026
KAYO AMADO,  Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Decreto n.º 5.937, de 23 de 
setembro de 2022, e o constante no Processo n.º 
37344/2024-91,
RESOLVE:
Colocar a servidora  Giane de Souza de Andrade, 
Registro Funcional n.º 60.170, à disposição do 
Cartório da 177ª Zona Eleitoral de São Vicente, 
com base no convênio celebrado entre o Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo - TRE-SP e o 
Município de São Vicente, no período de  1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2026,  sem prejuízo 
dos vencimentos, direitos e vantagens do cargo 
que ocupa.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 09 de janeiro de 
2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 012/GP/2026
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, de 
conformidade com o Decreto n.º 5.937, de 23 de 
setembro de 2022, e o constante no Processo n.º 
03213/2023-29;
RESOLVE:
Colocar os servidores abaixo relacionados à 
disposição da Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
Servidores Municipais de São Vicente, a partir de 1º 
de janeiro de 2026, nos termos do artigo 8º, § 3º do 
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Decreto n.º 5.937, de 23 de setembro de 2022, sem 
prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens 
do cargo que ocupam, mas com ressarcimento 
ao erário das despesas que compõem sua 
remuneração, incluindo as obrigações patronais:
I - Clarissa Zelenkovas de Gois e Silva, Registro 
Funcional n.º 16.635;
II - Espedito Luís da Silva, Registro Funcional n.º 
60.583;
III - Liliane Aparecida Dias Benfato, Registro 
Funcional n.º 14.805;
IV - Marcio Alberto Higa, Registro Funcional n.º 
60.587;
V - Marcio Rebua Bomfim, Registro Funcional n.º 
62.230;
VI - Samara Garrote Vasconcellos, Registro 
Funcional n.º 64.396;
VII - Tarcilia Oliveira Abilleira de Castro Monteiro 
Batista, Registro Funcional º 63.104;
VIII - Tatiana Ghiraldelli Rocha, Registro Funcional 
n.º 18.941.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 09 de janeiro de 
2026.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 013/GP/2026
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo 
n.º 48.010/2025-23, da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos;
RESOLVE:
Designar André Luiz Monteiro do Amaral, reg. 
n.º 63.968, Chefe de Gabinete, para, no período 
de 05 de novembro a 19 de novembro de 2025, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Wilson Raia 
de Carvalho, reg. n.º 63.508, no cargo de Secretário 
Municipal, da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
durante impedimento legal de férias, convalidando 
os atos praticados nesse período. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 09 de janeiro de 
2025. 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO
Proc. SEI n.º 34208/2025-20. Interessado: 
Elisangela Bitencourt dos Santos e Santos. Assunto: 
Faltas Injustificadas. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 03/SEDUC/2026
Dispõe sobre Encerramento das atividades do 
Estabelecimento de Ensino “Centro de Educação 
Castelinho”.
MICHELLE MELO PARAGUAI, Secretária Municipal 
da Educação do Município de São Vicente, 
conforme as competências que lhe são conferidas 
pelo Decreto n.º 57.141/2011 e Resolução SE n.º 
29/2012, com fundamento na Deliberação CEE n.º 
01/1999, alterada pela Deliberação CEE n.º 10/2000, 
da Deliberação CME n.º 01/2010 e demais normas 
vigentes,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam encerradas as atividades do 
Estabelecimento de Ensino “Centro de Educação 
Castelinho”, Código CIE n.º 175146, situada à 
Av. Prefeito José Monteiro, n.º 33/41 - Jardim 
Independência/São Vicente, São Paulo, CEP 
11380-001, mantido por Carmen Silva Correia de 
Sousa, CNPJ n.º 00.935.688/0001-00, autorizada 
a funcionar pela Portaria n.º 07/2007/SEDUC-SV, 
publicado no Jornal Vicentino, em 22/03/2007.
Art. 2º Caberá à Secretaria da Educação de São 
Vicente zelar pelo acervo do Estabelecimento de 
Ensino sob sua responsabilidade.
Art. 3º A Secretaria da Educação de São Vicente, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento 
de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das 
obrigações assumidas em decorrência desta 
Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 05 de janeiro de 
2026.
MICHELLE MELO PARAGUAI
Secretária Municipal da Educação
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SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 044/SEGES/2026
Constitui comissão para apuração preliminar 
dos fatos ocorridos no âmbito da Secretaria de 
Gestão e apurados no processo n.º 55235/2025-
36. 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, em especial pelo artigo 277, 
§§ 2º e 3º, da Lei n.º 1.780, de 6 de junho de 1978 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Vicente,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica constituída comissão provisória 
de servidores para apuração preliminar dos 
fatos narrados no processo administrativo SEI 
n.º 55235/2025-36, como medida prévia à instauração 
da sindicância, na seguinte conformidade:
I - Iago Rodrigues Ervanovite, registro n.º 64.075, 
que a presidirá;
II - Jonathas Ramos Castro, registro n.º 65.896, que 
secretariará os trabalhos;
III - Rafaela Santana Gois, registro n.º 19.339.
Art. 2º  A comissão elaborará relatório dos fatos e 
elementos informativos colhidos no prazo de 30 
(trinta) dias a partir da publicação deste ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Proc. SEI n.º 33874/2025-41. Interessado: Américo 
Félix Nascimento. Assunto: Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição. Proferido despacho pela 
autoridade competente. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 46120/2025-51. Interessado: Priscilla 
Morgado Príncipe. Assunto: Faltas Injustificadas. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 48718/2025-84. Interessado: Rafaela 
Santana Gois. Assunto: Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 50200/2025-19. Interessado: Katia 
Kelly da Silva. Assunto: Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 52076/2025-18. Interessado: Iago 
Rodrigues Ervanovite. Assunto: Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 52324/2025-21. Interessado: Bruno 
Santos Corval. Assunto: Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 52753/2025-06. Interessado: Aline 
Lopes dos Santos. Assunto: Duplo Vínculo Externo. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI	  n.º 54414/2025-56. Interessado: 
Jorge Luís Molero Sariol. Assunto: Duplo Vínculo 
Externo. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 54557/2025-68. Interessado: Júlia 
Kerolayne da Silva Neves – Secretaria de Turismo. 
Assunto: Substituição de Estagiário. Proferido 
despacho pela autoridade competente. Fica a 
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parte interessada cientificada para todos os fins 
da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 55191/2025-44. Interessado:  Stefanne 
de Abreu Campos. Assunto: Análise para Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024. (Adv. 
Felipe Fonseca Silva de Oliveira – OAB/SP n.º 464.184).

Proc. SEI n.º 55240/2025-49. Interessado: Luiz 
Carlos de Carvalho Campos. Assunto: Remoção. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 55387/2025-39. Interessado: Róniele 
Daiana Barboza. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 55486/2025-11. Interessado: Rafael 
Raimundo Alves José. Assunto: Duplo Vínculo. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 55502/2025-75. Interessado: Graziele 
Cuba Leal Gonçalves. Assunto: Licença Sem 
Vencimentos. Proferido despacho pela autoridade 
competente. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

Proc. SEI n.º 476/2026-29. Interessados: Maria 
Eduarda Rodrigues de Lima e Desireé Alves Boa 
Vista. Assunto: Reposição de Estagiários. Proferido 
despacho pela autoridade competente. Fica a 
parte interessada cientificada para todos os fins 
da movimentação processual, a contar desta 

publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Proc. SEI n.º 48810/2025-44. Interessado:  Vanessa 
Oliveira de Sá. Assunto: Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

SECRETARIA DA SAÚDE

Proc. SEI n.º 31606/2025-94. Interessado: Fábio 
Lopes Correa da Silva. Assunto: Licença Congresso. 
Proferido despacho pela autoridade competente. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

OUTROS ATOS

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

COMUNICADO - COMDIM
Datas das Reuniões Ordinárias  - Ano 2026
Segue abaixo as datas das reuniões ordinárias 
anual do COMDIM
LOCAL: Não definido (será informado em tempo)
Horário 15 horas

MÊS DATA

Janeiro 13/01/2026

Fevereiro 10/02/2026

Março 10/03/2026

Abril 14/04/2026

Maio 12/05/2026

Junho 09/06/2026

Julho 14/07/2026

Agosto 11/08/2026

Setembro 08/09/2026

Outubro 13/10/2026

Novembro 10/11/2026

Dezembro 08/12/2026

São Vicente, 08 de janeiro de 2026.
MARCELA BARBOSA DA SILVA
Presidenta do COMDIM-SV
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Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial 

COMUNICADO - COMPIR
Datas das Reuniões Ordinárias  - Ano 2026
Segue abaixo as datas das reuniões ordinárias anual 
do COMPIR, local: Não definido (será informado 
em tempo), horário:15 horas.

MÊS DATA

Janeiro

Fevereiro 23/02/2026

Março 31/03/2026

Abril 27/04/2026

Maio 25/05/2026

Junho 29/06/2026

Julho 27/07/2026

Agosto 31/08/2026

Setembro 28/09/2026

Outubro 26/10/2026

Novembro 30/11/2026

Dezembro 28/12/2026

São Vicente, 8 de janeiro de 2026.
FELIPE SILVA GALVÃO
Presidente do COMPIR-SV

Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Artístico, Arquitetônico, Cultural e 
Turístico de São Vicente

CALENDÁRIO REUNIÕES ORDINÁRIAS - 
CONDEPHASV
Com os nossos cordiais cumprimentos, segue o 
nosso Calendário Oficial das Reuniões Ordinárias 
do CONDEPHASV (Gestão 2025/2026), sendo 
realizado toda terceira terça do mês às 10 horas na 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDURB), 
Complexo Administrativo Municipal 2 - CAM 2 
(Praça da Bandeira, n.º 15 - 4º andar).

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS - ANO 2026

MÊS DIA

Janeiro 20/01/2026 - TERÇA-FEIRA (26ª Reunião Ordinária)

Fevereiro 24/02/2026 - TERÇA-FEIRA (27ª Reunião Ordinária)

Março 17/03/2026 - SEXTA-FEIRA (28ª Reunião Ordinária)

Abril 28/04/2026 - TERÇA-FEIRA (29ª Reunião Ordinária)

Maio 19/05/2026 - TERÇA-FEIRA (30ª Reunião Ordinária)

Junho 16/06/2026 - TERÇA-FEIRA (31ª Reunião Ordinária)

Julho 21/07/2026 - TERÇA-FEIRA (32ª Reunião Ordinária)

Agosto 18/08/2026 - TERÇA-FEIRA (33ª Reunião Ordinária)

Setembro 15/09/2026 - TERÇA-FEIRA (34ª Reunião Ordinária)

Outubro 20/10/2026 - TERÇA-FEIRA (35ª Reunião Ordinária)

Novembro 17/11/2026 - TERÇA-FEIRA (36ª Reunião Ordinária)

Dezembro 15/12/2026 - TERÇA-FEIRA (37ª Reunião Ordinária)

São Vicente, 8 de janeiro de 2026.
ALEXSANDRO FERREIRA
Presidente do CONDEPHASV

Conselho Municipal de Habitação

CALENDÁRIO REUNIÕES ORDINÁRIAS - CMH
Local Previsto das Reuniões: Rua João Ramalho, 
647 – 1º andar - Centro - São Vicente
Horário: 10h15min em Primeira Chamada/ 
10h30min em Segunda Chamada

REFERÊNCIA MÊS/ANO DATA DA REUNIÃO

1ª Reunião Ordinária Fevereiro/2026 02/02/2026

2ª Reunião Ordinária Março/2026 02/03/2026

3ª Reunião Ordinária Abril/2026 06/04/2026

4ª Reunião Ordinária Maio/2026 04/05/2026

5ª Reunião Ordinária Junho/2026 01/06/2026

6ª Reunião Ordinária Julho/2026 06/07/2026

7ª Reunião Ordinária Agosto/2026 03/08/2026

8ª Reunião Ordinária Setembro/2026 07/09/2026

9ª Reunião Ordinária Outubro/2026 05/10/2026

10ª Reunião Ordinária Novembro/2026 02/11/2026

11ª Reunião Ordinária Dezembro/2026 07/12/2026

São Vicente, 8 de janeiro de 2026
HIGOR FERREIRA
Presidente do CMH-SV

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GOVERNANÇA

CONVOCAÇÃO PARA A 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO COMITÊ GESTOR INTERSECRETARIAL DE 
JUSTIÇA CLIMÁTICA. Nos termos do Decreto 
Municipal n.º 6.634, de 26 de setembro de 2024, que 
institui o Comitê Gestor Intersecretarial de Justiça 
Climática, ficam convocados os representantes 
nomeados pela Portaria n.º 203/GP/2024 para a 12ª 
Reunião Ordinária do Comitê Gestor Intersecretarial de 
Justiça Climática (CGIJC), a ser realizada no dia 29 de 
janeiro de 2026, às 14h, na Secretaria de Planejamento 
e Governança, localizada na Rua José Bonifácio, n.º 
404, sala 67, 6º andar, Centro, São Vicente/SP.
Pauta da Reunião: 
1. Verificação de presença.
2. Leitura e aprovação da pauta.
3. Ordem do dia:
3.1. Planejamento das atividades 2026;
3.2. Demais informes.
São Vicente, 8 de janeiro de 2026.
TALITA CORREA SANTOS
Secretária Municipal de Planejamento e 
Governança
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SEÇÃO DE PESSOAL

 
 
 



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NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Gestão, por intermédio da Diretoria 
de Atenção à Saúde do Servidor, notifica a Sra. 
Rita Barbosa de Castro, CPF XXX.502.898-XX, para 
que compareça à perícia médica, junto ao COPEM 
- Rua José Bonifácio n.º 404, sala 17, Centro, São 
Vicente – SP, em 5 (cinco) dias úteis a partir da 
data desta publicação, das 08h às 16h, sob a pena 
de arquivamento dos autos de seu pedido por 
abandono.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, notifica o Sr. PEDRO ABNI 
FALETI SOUZA, CPF n.º XXX.101.258-XX, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados desta publicação, 
compareça ao serviço, sob pena de configuração de 
abandono de cargo, em face aos fatos narrados no 
Processo Administrativo n.º 258/2024-22 - Assunto: 
Licença Sem Vencimentos. Fica a parte interessada 
cientificada para todos os fins da movimentação 
processual, a contar desta publicação, e intimada 
a promover o quê de direito. Vista aos autos do 
processo em referência poderá ser obtida na forma 
do Decreto n.º 6.419/2024.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, notifica a Sra. REGIANE 
ALONSO DA SILVA, CPF n.º XXX.010.018-XX, para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados desta 
publicação, reapresente-se ao serviço, em face 
aos fatos narrados no Processo Administrativo n.º 
847/2024-19, sob pena de configuração de abandono 
de cargo. Assunto: Licença Sem Vencimentos. Fica 
a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, notifica a Sra. FABÍOLA 
BERNARDES MONTEIRO, CPF n.º XXX.823.398-XX, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
desta publicação, apresente sua manifestação em 
face aos fatos narrados no Processo Administrativo 
n.º 635/2024-23, sob pena de configuração de 
abandono de cargo. Assunto: Licença Sem 
Vencimentos. Fica a parte interessada cientificada 
para todos os fins da movimentação processual, 
a contar desta publicação, e intimada a promover 
o quê de direito. Vista aos autos do processo em 
referência poderá ser obtida na forma do Decreto 
n.º 6.419/2024.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, notifica a Sra. MARCIA 

CRISTINA COUTINHO, CPF n.º XXX.049.088-XX, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
desta publicação, apresente sua ciência em face 
aos fatos narrados no Processo Administrativo n.º 
40662/2025-10. Assunto: Apuração de Conduta. 
Fica a parte interessada cientificada para todos os 
fins da movimentação processual, a contar desta 
publicação, e intimada a promover o quê de direito. 
Vista aos autos do processo em referência poderá 
ser obtida na forma do Decreto n.º 6.419/2024.

CITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, CITA o Sr. GUILHERME 
MATHEUS MULERO, CPF n.º XXX.521.528-XX, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente defesa escrita aos fatos 
narrados no processo n.º 54853/2025-69, no qual 
imputam-se razões para aplicação da penalidade 
de demissão por justa causa, na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP. O 
horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9 
horas às 16 horas e entre os dias 11 e 17 de cada mês, 
o horário é reduzido: das 12 horas às 15 horas. Fica 
o servidor CITADO para apresentação de defesa no 
processo supracitado. 

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, CITA o Sr. FRANKLIM 
MARQUES DE SOUZA, CPF n.º XXX.183.618-XX, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente defesa escrita aos fatos 
narrados no processo n.º 54831/2025-07, no qual 
imputam-se razões para aplicação da penalidade 
de demissão por justa causa, na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP. O 
horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9 
horas às 16 horas e entre os dias 11 e 17 de cada mês, 
o horário é reduzido: das 12 horas às 15 horas. Fica 
o servidor CITADO para apresentação de defesa no 
processo supracitado. 

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
sua Secretaria de Gestão, CITA o Sr. MARCON 
APARECIDO DA CRUZ, CPF n.º XXX.009.748-XX, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
desta publicação, apresente defesa escrita aos fatos 
narrados no processo n.º 54842/2025-89, no qual 
imputam-se razões para aplicação da penalidade 
de demissão por justa causa, na Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP. O 
horário de atendimento: Segunda à Sexta das 9 
horas às 16 horas e entre os dias 11 e 17 de cada mês, 
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o horário é reduzido: das 12 horas às 15 horas. Fica 
o servidor CITADO para apresentação de defesa no 
processo supracitado. 

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, CITA a Sra. KATIUSCIA MARIA 
CIRINO LEMOS, CPF n.º XXX.155.238-XX, para que 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente defesa escrita aos fatos 
narrados no processo n.º 52878/2025-28, na Diretoria 
de Gestão de Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, à 
Rua Frei Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/
SP. O horário de atendimento: Segunda à Sexta 
das 9 horas às 16 horas e entre os dias 11 e 17 de 
cada mês, o horário é reduzido: das 12 horas às 15 
horas. Fica a estagiária CITADA para apresentação 
de defesa no processo supracitado. 

Homologação de Resultados – Avaliação Especial 
de Desempenho no Estágio Probatório
A Prefeitura Municipal de São Vicente, por meio da 
Comissão de Avaliação de Desempenho, vinculada 
à Secretaria de Gestão – SEGES, com fundamento no 
Decreto n.º 6018, de 23 de dezembro de 2022, após 
análise e acompanhamento dos procedimentos 
avaliativos, homologa o resultado da Avaliação 
Especial de Desempenho, concernente ao 
respectivo ano de efetivo exercício em Estágio 
Probatório, do(s) servidor(es) relacionado(s) a 
seguir, em seu(s) respectivo(s) cargo(s):

Primeiro ano de efetivo exercício
REGISTRO NOME CARGO LOTAÇÃO

65651 Barbara Helene 
Zanetti

Técnico de 
Enfermagem

SESAU

65698 Dimas Januario 
Martins

Motorista 
Socorrista Ref H

SESAU

65689 Ederson Borges 
da Silva

Motorista 
Socorrista Ref H

SESAU

65682 Ingrid da Silva 
Pinheiro

Assistente-
Técnico de 

Gestão

SESAU

65683 Luis Eduardo 
Baeta Neves 

Alonso

Professor 
Adjunto de 
Matemática

SEDUC

65654 Raquel Laize 
Borges Costa 

Francisco

Professor 
Adjunto 

de Língua 
Portuguesa

SEDUC

65655 Suzy Velames 
Sebadelhe

Professor 
Adjunto I

SEDUC

65685 Tatiana Ramos 
de Queiroz dos 

Santos

Assistente-
Técnico de 

Gestão

SECULT

Segundo ano de efetivo exercício
REGISTRO NOME CARGO LOTAÇÃO

64648 Bruna de Avila 
Nogueira

Enfermeiro SESAU

64533 Elaine 
Lourenco da 

Silva

Psicologo SEDUC

64887 Ligia Santos 
Duarte

Contador SESAU

64680 Rosimar 
Francisca de 

Carvalho Silva

Tradutor e 
Interprete de 

Libras

SEICOM

64768 Simone Maria 
de Oliveira 

Brito

Professor 
Adjunto I

SEDUC

Homologa ainda o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho, concernente ao terceiro ano de 
efetivo exercício em Estágio Probatório, bem como 
a média final, do(s) servidor(es) relacionado(s) 
a seguir, que têm confirmada sua nomeação, 
em seu(s) respectivo(s) cargo(s), adquirindo a 
estabilidade:

Terceiro ano de efetivo exercício

REGISTRO NOME CARGO LOTAÇÃO

64245 Ada Angelica 
de Oliveira 

Souza

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64264 Aghata dos 
Santos Silva

Assistente-
Técnico de 

Gestão

SESAU

64111 Ana Paula 
Corumba de 

Campos

Tecnico de 
Enfermagem

SESAU

64231 Andreia de 
Sousa Santos 

Almeida

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64275 Andressa 
Arcanjo

Professor 
Adjunto de 
Educação 
Especial

SEDUC

64229 Aretha Salles 
Ramos Freire

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64195 Bruno Fonseca 
Messias

Professor 
Adjunto de 

Historia

SEDUC

64249 Carolina 
Alves da Silva 
Almeida de 

Souza

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64267 Daniela Fontes 
Iwanoff

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64214 Edinalva Maria 
da Luz

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64213 Edna dos 
Santos Maciel

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64238 Ester Viana dos 
Santos da Silva

Professor 
Adjunto I

SEDUC
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64103 Geuza Gomes 
do Couto

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64241 Jessika Ludmila 
da Fonte 
Nogueira

Assistente-
Técnico de 

Gestão

SEDES

64196 Katia Cilene 
Pereira dos 

Santos

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64230 Luciana dos 
Santos

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64171 Marcel Costa 
Moraes

Arquiteto SEHAB

64228 Marcelo Silva 
Maciel

Psicologo SEDES

63665 Maria Jose 
Bernardo da 

Silva

Enfermeiro SESAU

64247 Maria Lucia de 
Lima Sousa

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64239 Michelina Dias 
Hodges

Professor 
Adjunto I

SEDUC

63911 Mirella Santos 
Silva

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64258 Perla Giovana 
Peron Cobra

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64216 Priscila Peres 
Maciel

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64243 Rafael Nunes 
Franco

Assistente-
Técnico de 

Gestão

SESAU

64265 Regina Celia 
Barbosa

Assistente 
Social

SEDES

63967 Renato 
Sanches Farias

Auxiliar de 
Enfermagem

SESAU

64268 Roma Soares 
Gonçalves

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64246 Simone Cristina 
Comodo

Professor 
Adjunto I

SEDUC

64168 Thiago Lima do 
Nascimento

Motorista 
Socorrista Ref H

SESAU

O(s) referido(s) servidor(es) deverá(ão) comparecer 
na Coordenação de Aprendizagem e Estágio 
(COAPE) situada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP, no 
horário das 09 às 16 horas, exceto nos dias 11 a 17 de 
cada mês, que o horário é reduzido das 12 às 15 horas, 
para ciência da pontuação atribuída no prazo de 10 
(dez) dias contados da publicação desta. A partir da 
ciência na Ficha ou, se esta não ocorrer no prazo, 
da publicação desta, contar-se-á 10 (dez) dias para 
interposição de recurso. O não comparecimento 
nos prazos estabelecidos indicará a aceitação dos 
resultados.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 08 de janeiro 
de 2026.
Comissão de Avaliação de Desempenho

PORTARIA N.º 021/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 54.459/2025-21, da Secretaria de 
Defesa e Organização Social; 
RESOLVE: 
Designar Carla Fischer Garcia, reg. n.º 63.857, Guarda 
Civil Municipal 2º Classe, para, no período de 05 de 
janeiro a 19 de janeiro de 2026, e com fundamento 
no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Antônio Tadeu Gama Torres, reg. n.º 
12.678, no cargo de Subcorregedor da Guarda Civil 
Municipal, na Secretaria de Defesa e Organização 
Social, durante impedimento legal de férias 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 031/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 
de março de 2021, e considerando o constante 
nos processos administrativos n.º 11469/2025-
71, 8037/2023-11, 7174/2023-39, 7177/2023-72 e 
45088/2025-96, 
RESOLVE: 
Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2026, para 
os cargos constantes no Quadro Permanente 
de Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da Lei 
Complementar n.º 268, de 28 de dezembro de 1999: 
I - Contador: 
a) Joao Marcio Fernandes Moreira Lopes, 
documento n.º XXX.623.698-XX; 
b) Eliza Reis Freitas Anastacio, documento n.º 
XXX.467.508-XX; 
c) Mateus Henrique Valerio, documento n.º 
XXX.732.568-XX;
d) Ismael Dantas, documento n.º XXX.970.718-XX;
e) Ronaldo Carlos Vital, documento n.º XXX.171.188-
XX;
II - Médico, especialidade do Trabalho: Edson 
Ferreira da Silva, documento n.º XXX.922.578-XX. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 07 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
H

X
E

88
-Q

Y
49

G
-X

N
LP

Z
-Q

G
8X

K



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 586 - 13/1/2026

21TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

PORTARIA N.º 033/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 51.762/2025-71; 
RESOLVE: 
Conceder à servidora Bianca Tirloni do Carmo, reg. 
n.º 17.987, Coordenador Pedagógico, licença para 
tratar de interesses particulares, sem vencimentos, 
no período de 26 de janeiro de 2026 a 26 de janeiro 
de 2029, nos termos do art. 205 da Lei n.º 1.780, de 6 
de junho de 1978 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de São Vicente. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 034/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2.021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 53.441/2025-10, da Secretaria de 
Licenciamento; 
RESOLVE: 
I - Designar Patrícia Naomi Igai, reg. n.º 14.347, 
Fiscal de Obras, para, no período de 20 de janeiro 
a 02 de fevereiro de 2026, e com fundamento no 
art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de São 
Vicente, substituir Mônica Calçada Saad, reg. n.º 
14.287 no cargo Chefe de Gabinete, na Secretaria 
de Licenciamento, durante impedimento legal de 
férias; 
II - Designar Marta Maria Ferreira Viana Silva, reg. n.º 
14.095, Auxiliar de Serviços Básicos, para, no período 
de 20 de janeiro a 02 de fevereiro de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Vicente, substituir Patrícia Naomi Igai, reg. n.º 
14.347, na Função de Confiança 2, na Secretaria de 
Licenciamento, durante impedimento legal.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 035/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2.021, e tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 53.250/2025-40, da Secretaria de 
Cultura; 
RESOLVE: 
I - Designar Marina Dias Major, reg. n.º 61.554, 
Auxiliar Administrativo, para, no período de 03 
de dezembro de 2025 a 07 de fevereiro de 2026, 
e com fundamento no art. 96 e seguintes da Lei 
n.º 1.780/78 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Rosely Cristina 
Ferreira Névola Pereira, reg. n.º 65.797, no cargo 
Diretor, da Diretoria de Equipamentos Culturais, na 
Secretaria de Cultura, durante impedimento legal 
de licença-médica; 
II - Designar Ana Carolina Pedroso Souza, reg. n.º 
60.696, Auxiliar de Serviços Básicos, para, no período 
de 03 de dezembro de 2025 a 07 de fevereiro de 
2026, e com fundamento no art. 96 e seguintes da 
Lei n.º 1.780/78 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de São Vicente, substituir Marina Dias 
Major, reg. n.º 61.554, na Função de Confiança 2, na 
Secretaria de Cultura, durante impedimento legal. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 036/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 52.024/2025-41, da Secretaria de 
Governo; 
RESOLVE: 
Designar Daniele Reis Macena, reg. n.º 60.504, 
Diretor, para, no período de 1º de dezembro a 20 
de dezembro de 2025, e com fundamento no art. 
96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Sandra Regina Mota Guimarães, reg. n.º 
15.072, no cargo de Chefe de Gabinete, na Secretaria 
de Governo, durante impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 038/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 174/2026-51, da Secretaria de 
Governo; 
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RESOLVE:
Designar Daniele Reis Macena, reg. n.º 60.504, 
Diretor, para, no período de 05 de janeiro a 18 
de fevereiro de 2026, e com fundamento no art. 
96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Sandra Regina Mota Guimarães, reg. n.º 
15.072, no cargo de Chefe de Gabinete, na Secretaria 
de Governo, durante impedimento legal de licença-
prêmio. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 040/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 54.363/2025-62, da Secretaria de 
Esportes e Lazer; 
RESOLVE: 
Designar Ariel Gomes da Silva, reg. n.º 60.658, 
Coordenador, para, no período de 05 de janeiro 
a 03 de fevereiro de 2026, e com fundamento no 
art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir David Riesco da Costa, reg. n.º 63.462, 
no cargo de Chefe de Gabinete, na Secretaria de 
Esportes e Lazer, durante impedimento legal. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 041/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021; 
RESOLVE: 
Nomear, a partir de 08 de janeiro de 2026, Rosângela 
Aparecida Bispo de Barros, CPF n.º XXX.244.198-XX, 
para o cargo isolado de provimento em comissão de 
Assessor II, na Secretaria de Defesa e Organização 
Social, nos termos da Lei Complementar n.º 1.065, 
de 23 de setembro de 2022. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 042/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021; 
RESOLVE: 
Nomear, a partir de 08 de janeiro de 2026, Rodrigo 
Bacelar Teixeira, CPF n.º XXX.985.681-XX, para o 
cargo isolado de provimento em comissão de 
Diretor, da Diretoria de Mídias Digitais, na Secretaria 
de Imprensa e Comunicação Social, nos termos da 
Lei Complementar n.º 1.065, de 23 de setembro de 
2022. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 043/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 55.406/2025-27, da Secretaria de 
Gestão; 
RESOLVE: 
Designar Filipe Ratto Corrales, reg. n.º 65.042, 
Assistente-Técnico de Gestão, para, no período 
de 05 de janeiro a 03 de fevereiro de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de São Vicente, substituir Rosaly Dannauy Salibi, 
reg. n.º 65.518, na função de Coordenador, da 
Coordenação de Arquivo Geral, na Secretaria de 
Gestão, durante impedimento legal de férias. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 045/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021; 
RESOLVE: 
Nomear, a partir de 08 de janeiro de 2026, 
Fernanda Sena Santucci, CPF n.º XXX.769.868-XX, 
para o cargo isolado de provimento em comissão 
de Coordenador, da Coordenação de Serviços 
Urbanos e Manutenção, na Subprefeitura da Área 
Continental, nos termos da Lei Complementar n.º 
1.065, de 23 de setembro de 2022. 
Registre-se e cumpra-se. 
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São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 046/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2.021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 55.154/2025-36, da Secretaria de 
Gestão; 
RESOLVE: 
I - Designar Alexandre Gerasimos Moreira Vrettos, 
reg. n.º 19.900, Coordenador, para, no período 
de 26 de janeiro a 14 de fevereiro de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
São Vicente, substituir Claudia Tieme Hanada, reg. 
n.º 19.344, na função Diretor, da Diretoria de Gestão 
de Pessoas, na Secretaria de Gestão, durante 
impedimento legal de férias; 
II - Designar Juliana Cardoso Pereira, reg. n.º 62.979, 
Auxiliar Administrativo, para, no período de 26 de 
janeiro a 14 de fevereiro de 2026, e com fundamento 
no art. 96 e seguintes da Lei n.º 1.780/78 Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de São Vicente, 
substituir Alexandre Gerasimos Moreira Vrettos, reg. 
n.º 19.900, no cargo Coordenador, da Coordenação 
de Eventos Funcionais, na Secretaria de Gestão, 
durante impedimento legal. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 048/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através de Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março de 
2021, 
RESOLVE: 
Nomear, a partir de 08 de janeiro de 2026, Luiz 
Vinicius Santos da Silva, CPF n.º XXX.436.988-XX, 
para o cargo isolado de provimento em comissão de 
Coordenador, da Coordenação de Artes e Design, 
na Secretaria de Imprensa e Comunicação Social, 
nos termos da Lei Complementar n.º 1.065, de 23 de 
setembro de 2022.
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 08 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 051/SEGES/2026 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
através do Decreto n.º 5.480-A, de 04 de março 
2021, e tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n.º 485/2026-10, da Secretaria de 
Gestão; 
RESOLVE: 
Designar Evelyn Kelly da Silva, reg. n.º 65.556, 
Assistente-Técnico de Gestão, para, no período 
de 05 de janeiro a 18 de fevereiro de 2026, e com 
fundamento no art. 96 e seguintes da Lei n.º 
1.780/78 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Vicente, substituir Kelly Cristina 
Cardoso dos Santos, reg. n.º 60.682, na função de 
Diretor, da Diretoria de Administração e Finanças, 
na Secretaria de Gestão, durante impedimento 
legal de licença-prêmio. 
Registre-se e cumpra-se. 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 09 de janeiro de 
2026
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão
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SEÇÃO DE EDITAIS
SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 013/
SEDHC/2025 – ELEIÇÕES CMDCA
A Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania - 
SEDHC, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Complementar nº 1111, de 29 de maio de 
2023, Lei Municipal Nº 270-A, de 22 de Agosto de 
1994, e suas alterações, que dispõe sobre a sobre 
a criação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, vem informar 
a respeito da ELEIÇÃO do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
Gestão 2026/2028. 
Entidades Titulares
1. Associação Ação entre Amigos – 145 votos
2. Instituto Ilê Asé Sango Ayra e Esu 7 Rochas – 107 
votos
3. Associação Bora Lá – 100 votos
4. Associação Comunitária Sorriso – 96 votos
5. Lar de Acolhimento de Meninos e Meninas – LAM 
– 93 votos
6. Associação Casa de Sah – 86 votos
7. Instituto Solução Social – 80 votos
Entidades Suplentes (ordem de votação)
1. Associação Vicentina de Esportes Radicais – 
AVERA – 61 votos
2. ASC – Associação Social Desportiva Catuense – 
23 votos
3. Associação Projeto Afeto e Ação – 22 votos
4. Maternizar – Grupo de apoio à adoção, à 
convivência familiar e comunitária – 7 votos
5. Centro de Equoterapia Cafarnaum – 3 votos
6. Associação Alfa e Ômega – 2 votos
Entidade Eliminada (sem votos): Instituto Social 
Saúde e Vida – 0 votos.
São Vicente, 12 de Janeiro de 2026
JACKSON NUNES
Secretário Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania

SECRETARIA DA FAZENDA

A Diretoria de Administração Tributária da 
Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
Coordenação do Imposto sobre Serviço - ISSQN, 
pelo presente edital convoca o responsável pela 
empresa MARCONI DA SILVA LUNA MARCENARIA– 
CNPJ **.080.030/****-**, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar desta data, para ciência da baixa 
da insc. mun. 084.010 nesta Coordenação a partir 
de 10/04/2024, ressalvados os débitos referentes 
a 2023 e 2024 indicados nas notificações n.º 
524/2025 e 525/2025, instruídos nos autos.  Proc. n.º 

5888/2024
São Vicente, 9 de janeiro de 2026.
OLAVO ALEXANDRE CARVALHO
Coordenador do ISSQN
RICARDO FERREIRA RUAS
Diretor Tributário 

A Diretoria de Administração Tributária da 
Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
Coordenação do Imposto sobre Serviço - ISSQN, 
pelo presente edital convoca o responsável pela 
empresa P E S RODRIGUES COMERCIO SERVICOS 
EIRELI – CNPJ **.646.555/****-**, no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar desta data, para ciência dos 
lançamentos relativos aos exercícios de 2022, 2023, 
2024 e 2025, indicados nas Notificações de Débitos 
n.º 1128/2025, 1129/2025, 1130/2025 e 1131/2025, 
respectivamente. Proc. n.º 42282/2020
São Vicente, 9 de janeiro de 2026.
OLAVO ALEXANDRE CARVALHO
Coordenador do ISSQN
RICARDO FERREIRA RUAS
Diretor Tributário
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Nos  termos  do  artigo  5º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  art.  141,  da  Lei  nº  14.133/2021  e

considerando  que  as  empresas  abaixo  relacionadas  possuem  valores  em  haver,  estando  o

município  em  mora  nos  pagamentos  o  que  pode  acarretar  prejuízos  financeiros  futuros.  

Considerando ainda que as atividades e mercadorias dos fornecedores abaixo relacionados são

cruciais ao funcionamento da máquina pública e vem de encontro ao interesse público primário do

município de São Vicente o que justifica o pagamento desse débito fora da ordem cronológica,

consoante adiante descrito:

Pagamento Empenho Ano CNPJ Valor Pago Documento
Fiscal

05/01/26 7049 2025 03.890.545/0001-09 R$ 1.280,00 600
05/01/26 7050 2025 03.890.545/0001-09 R$ 960,00 604
05/01/26 7044 2025 03.890.545/0001-09 R$ 1.280,00 603
05/01/26 7048 2025 03.890.545/0001-09 R$ 1.600,00 602
05/01/26 7047 2025 03.890.545/0001-09 R$ 1.800,00 601
05/01/26 11674 2025 15.623.059/0001-03 R$ 6.600,00 50
05/01/26 408 2025 04.985.752/0001-00 R$ 44.000,00 10974
05/01/26 408 2025 04.985.752/0001-00 R$ 15.000,00 10973
05/01/26 408 2025 04.985.752/0001-00 R$ 15.000,00 10975
05/01/26 16466 2025 04.196.645/0001-00 R$ 170,68 11499648
05/01/26 925 2025 35.459.466/0001-34 R$ 21.492,00 6572
05/01/26 7042 2025 45.952.129/0001-38 R$ 4.300,00 29
05/01/26 13539 2025 49.911.098/0001-28 R$ 640,00 45
05/01/26 7041 2025 27.688.130/0001-15 R$ 1.920,00 38
05/01/26 7034 2025 50.368.137/0001-71 R$ 1.280,00 16
05/01/26 13577 2025 64.571.656/0001-47 R$ 105,60 10182
05/01/26 14800 2025 10.364.908/0001-38 R$ 214,50 4444
05/01/26 14478 2025 10.364.908/0001-38 R$ 429,00 4443
05/01/26 13535 2025 63.064.157/0001-09 R$ 1.920,00 2
05/01/26 14548 2025 59.217.881/0001-40 R$ 313,19 347
06/01/25 408 2025 04.985.752/0001-00 R$ 208.800,00 10765
06/01/26 7130 2025 14.919.320/0001-54 R$ 1.440,00 17
06/01/26 16481 2025 04.196.645/0001-00 R$ 597,38 11482467
07/01/26 13286 2025 35.638.331/0001-36 R$ 361,90 11020
07/01/26 5527 2025 62.577.929/0001-35 R$ 1.475,05 Diversas
07/01/26 19 2026 04.196.645/0001-00 R$ 384,03 11506929
07/01/26 14798 2025 10.364.908/0001-38 R$ 810,81 4446
07/01/26 14642 2025 22.929.478/0001-33 R$ 234,80 12772
07/01/26 12360 2025 12.656.730/0001-24 R$ 886,26 135
07/01/26 14547 2025 59.217.881/0001-40 R$ 262,30 346
08/01/26 13297 2025 43.782.859/0001-02 R$ 192,70 21850

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
H

X
E

88
-Q

Y
49

G
-X

N
LP

Z
-Q

G
8X

K



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 586 - 13/1/2026

26TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

08/01/26 10694 2025 04.468.581/0001-41 R$ 103.333,33 405
08/01/26 7046 2025 53.715.293/0001-50 R$ 3.780,00 10
08/01/26 13429 2025 14.459.158/0001-39 R$ 98,49 23271
08/01/26 10404 2025 07.247.975/0001-68 R$ 52.556,67 3681
08/01/26 13281 2025 12.656.730/0001-24 R$ 260,42 137
09/01/26 13549 2025 41.922.732/0001-16 R$ 52.070,55 56
09/01/26 5527 2025 62.577.929/0001-35 R$ 1.659,42 Diversas
09/01/26 14305 2025 07.316.919/0001-38 R$ 9.680,00 1193
09/01/26 15439 2025 10.364.908/0001-38 R$ 64,35 4453
09/01/26 6814 2025 40.821.204/0001-08 R$ 41.750,00 250
09/01/26 6814 2025 40.821.204/0001-08 R$ 41.750,00 240
09/01/26 6814 2025 40.821.204/0001-08 R$ 41.750,00 245
09/01/26 14324 2025 01.854.654/0001-45 R$ 613,08 30598
09/01/26 11924 2025 19.451.535/0002-98 R$ 13.000,00 3317
09/01/26 593 2025 59.703.389/0001-84 R$ 511,27 1008/ 1009
09/01/26 4098 2025 33.683.111/0001-07 R$ 1.763,12 788092
09/01/26 15242 2025 12.656.730/0001-24 R$ 198,49 159
09/01/26 10404 2025 07.247.975/0001-68 R$ 45.415,03 3690
05/01/26 7157 2025 05.749.088/0001-62 R$ 115.034,51 77
05/01/26 7158 2025 05.749.088/0001-62 R$ 179.456,10 78
05/01/26 481 2025 29.578.473/0012-05 R$ 47.676,12 83
05/01/26 13373 2025 29.578.473/0012-05 R$ 296.255,36 83
05/01/26 141 2025 34.028.316/0031-29 R$ 1.798,90 Recibo

Desta  forma,  tendo  em  vista  o  acima  justificado  efetue  se  o  pagamento  dos  credores  e
PUBLIQUE-SE esta justificativa, para que a mesma surta efeitos jurídicos legais.

São Vicente, 12 de Janeiro de 2026.
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SECRETARIA DE LICENCIAMENTO

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 9377/2025
Interessado (a): DA FEIRA COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) da Feira 
Comércio de Alimentos, Rua Frei Gaspar, N.º 4428, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132534 datado de 
18/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 23520/2023
Interessado (a): JOSÉ SIMÕES DE ALBUQUERQUE
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) José Simões 
de Albuquerque, Rua Alferes Germano da Costa, 
N.º 401, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento de INTIMAÇÃO 
131353 datado de 26/11/2025. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 4865/2025
Interessado (a): ANDRÉ CAMPOI PEREIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) André Campoi 
Pereira, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento de INTIMAÇÃO 
132187 datado de 02/12/2025. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 3657/2012
Interessado (a): EDVAM ROBERTO DE MORAIS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Edvam Roberto de Morais, 
Rua Tapuias, N.º 83, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
INTIMAÇÃO E AUTO DE EMBARGO 131865, datado 
de 08/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 65857/2021
Interessado (a): JAIME BEZERRA DOS SANTOS 
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Jaime Bezerra 
dos Santos, Rua Stelio Machado Loureiro, N.º 1187, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de 
tomar conhecimento de INTIMAÇÃO E AUTO DE 
INFRAÇÃO 131351, datado de 04/12/2025. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 2945/2025
Interessado (a): AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Ao Proprietário do Imóvel, 
Rua Ataliba Leonel, N.º 586, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento 
de INTIMAÇÃO, AUTO DE EMBARGO E AUTO DE 
INFRAÇÃO 132353, datado de 10/12/2025. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro 
de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição
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DEFISAI - Proc. Adm. n.º 45607/2010
Interessado (a): JOAQUIM JOSÉ DE ANDRADE
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Joaquim José de Andrade, 
Rua Carijós, N.º 1607, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
INTIMAÇÃO E AUTO DE INFRAÇÃO 132406, datado 
de 27/11/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 4895/2025
Interessado (a): ESPÓLIO SARA GONZALES 
ALONSO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Espólio Sara 
Gonzales Alonso, Rua Silvio Pereira Mendes, 
N.º 798, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento de INTIMAÇÃO 
132188, datado de 02/12/2025. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 7591/2024
Interessado (a): REINALDO J. DOS SANTOS 
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Reinaldo J. dos 
Santos, Rua Cleobulo Amazonas Duarte, N.º 139, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de 
tomar conhecimento de INTIMAÇÃO E AUTO DE 
INFRAÇÃO N.º 132408, datado de 02/12/2025. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 4428/2025
Interessado (a): CLAUDIO EUGENIO SILVESTRE 
AUGUSTO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Claudio Eugenio 
Silvestre Augusto, Rua Alice Machado Azevedo, 
N.º 1598, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo que 
compareça nesta Secretaria no prazo de 20 dias 
a fim de tomar conhecimento de INTIMAÇÃO N.º 
132504, datado de 05/12/2025. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 3949/2025
Interessado (a): JUCICLEIDE LIMA DOS SANTOS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Jucicleide Lima 
dos Santos, Rua Ten. José dos Santos, N.º 1517, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO N.º 132317, datado 
de 11/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 11250/2024
Interessado (a): POLIANA FIDELIS DA SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Poliana Fidelis da Silva, Pça 
22 de Janeiro, 315, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
BOLETO DE AVISO-RECIDO 529580/2025, datado 
de 15/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição
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DEFISAI - Proc. Adm. n.º 9180/2025
Interessado (a): RUBENS MACEDO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Rubens Macedo, 
Rua Ver. Alvaro Trevisan N.º 65 E 63, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132509, datado de 
09/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 11487/2013
Interessado (a): OTAVIO DOS ANJOS AZEVEDO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Otavio dos Anjos 
Azevedo, Rua Alberto Veiga N.º 229, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132403, datado de 
24/11/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 4787/2025
Interessado (a): FERNANDO ANTONIO DO ESPÍRITO 
SANTO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Fernando 
Antonio do Espírito Santo, Rua Sen. Lucio 
Bittencourt, N.º 473, processo em epígrafe, que 
em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
INTIMAÇÃO 131917, datado de 10/10/2025. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro 
de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 4848/2024
Interessado (a): ESPÓLIO ALVARO MACEDO 
GUIMARÃES
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Espólio Alvaro 
Macedo Guimarães, Av. Luiz Antonio Pimenta 
N.º 591B, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento de INTIMAÇÃO 
132171, datado de 01/12/2025. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 1938/2025
Interessado (a): MARIA JOSÉ DE FARIAS
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Maria José de 
Farias, Av. D. Pedro II LT01/QD 86, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132531, datado de 
17/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 6235/2024
Interessado (a): CANUTO PORTELA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Canuto Portela, 
Rua Cel. José Rites, N.º 314 Casa 01, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de AVISO-RECIBO 529707, datado 
de 18/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição
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DEFISAI - Proc. Adm. n.º 279/2022 
Interessado (a): DIRCE Z. BRITO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Dirce Z. Brito, 
Rua Dr. José Singer, N.º 190, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento de 
INTIMAÇÃO 130800, datado de 13/11/2025. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 12759/2019 
Interessado (a): OMAR AHMAD ASSAF
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Omar Ahmad 
Assaf, Praça Cesário Bastos, N.º 119, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de AVISO-RECIBO 529662, datado 
de 17/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 10133/2013 
Interessado (a): JOSÉ EDVANIO PEIXOTO
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) José Edvanio 
Peixoto, Av. Dep. Ulisses Guimarães N.º 1359, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132167, datado de 
01/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 23135/2006 
Interessado (a): CLAUDIA MARIA DA SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Claudia Maria 
da Silva, Rua José Ferreira da Silva, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132176, datado de 
01/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes.
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 15220/2022 
Interessado (a): ULISSES ALVES DOMINGUES
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Ulisses Alves 
Domingues, Rua Dr. Campos Salles N.º 280, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132157, datado de 
10/11/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. Adm. n.º 4434/2025 
Interessado (a): NEUCI FAGUNDES DE OLIVEIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Neuci Fagundes 
de Oliveira, Rua Onze de Junho N.º 40, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que compareça nesta 
Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 132191, datado de 
03/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição
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DEFISAI - Proc. Adm. n.º 501/2021 
Interessado (a): KLEBER DE PAULA OLIVEIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Kleber de 
Paula Oliveira Rua Dr. Antonio Sylvio Cunha Bueno 
N.º 139, processo em epígrafe, que em face dar 
ciência ao proprietário, solicitamos ao mesmo 
que compareça nesta Secretaria no prazo de 20 
dias a fim de tomar conhecimento de INTIMAÇÃO 
131519, datado de 27/11/2025. E para que chegue 
ao conhecimento do proprietário, expedido o 
presente edital em atendimento às Leis Municipais 
Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. SEI n.º 52776/2025-11 
Interessado (a): MARCELA APARECIDA PEREIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, INFORMA 
através deste edital de citação o(a) Marcela 
Aparecida Pereira, Rua Cidade de Santos N.º 1293, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que compareça 
nesta Secretaria no prazo de 20 dias a fim de tomar 
conhecimento de INTIMAÇÃO 131352, datado de 
01/12/2025. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente edital em 
atendimento às Leis Municipais Vigentes. São 
Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. SEI n.º 503/2026-63 
Interessado (a): ALBERTO RUBENS BOTTI
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Alberto Rubens Botti, Av. 
Saturnino de Brito N.º 771, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento 
de INTIMAÇÃO, AUTO DE EMBARGO E AUTO DE 
INFRAÇÃO 131630, datado de 22/12/2025. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro 
de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEFISAI - Proc. SEI n.º 39051/2025-29 
Interessado (a): MARIA DO ROSARIO RODRIGUES 
OMENA
A Secretaria de Licenciamento, por meio da Diretoria 
de Fiscalização de Obras, INFORMA através deste 
edital de citação o(a) Maria do Rosario Rodrigues 
Omena Rua Ipiranga, 25, processo em epígrafe, 
que em face dar ciência ao proprietário, solicitamos 
ao mesmo que compareça nesta Secretaria no 
prazo de 20 dias a fim de tomar conhecimento 
de INTIMAÇÃO, AUTO DE EMBARGO E AUTO DE 
INFRAÇÃO 131739, datado de 10/09/2025. E para 
que chegue ao conhecimento do proprietário, 
expedido o presente edital em atendimento às 
Leis Municipais Vigentes. São Vicente, 13 de Janeiro 
de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 26556/2011
Interessado: APARECIDA GONÇALVES FÉLIX DA 
SILVA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 11902/1996
Interessado: LINA MÔNICA DE TOLEDO 
FERNANDEZ
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição
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DEPACAD - PROC. ADM. N.° 15566/1980
Interessado: WALDOCIR DOS SANTOS MARTINS
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 6443/1989
Interessado: FÁTIMA APARECIDA MEDEIROS 
TIOSSI SERPA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 44592/2007
Interessado: SOLANGE LOPES DOS SANTOS
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 10130/1991 
Interessado: LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 

Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 43248/2009
Interessado: LAURINETE PEREIRA MEDEIROS
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 12163/1964
Interessado: LUIS RICARDO VENTURA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 43435/2008
Interessado: ANTONIO CARLOS DA SILVA NETO
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
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pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

DEPACAD - PROC. ADM. N.° 7759/1983
Interessado: LUIZA GABARRON DE OLIVEIRA
A Secretaria de Licenciamento, por meio do 
Departamento de Cadastro (DEPACAD) INFORMA 
através deste Edital de citação que o pedido de 
recurso referente ao lançamento de área irregular/
acrescida no IPTU, obteve parecer de deferimento 
pelo Departamento de Fiscalização.
Para ciência do parecer, o, processo permanecerá 
pra consulta em até 05 dias úteis, com posterior 
arquivamento por desinteresse do requerente, 
conforme descrito na Lei Complementar 1037/21, 
em seu Artigo 24°
São Vicente, 13 de Janeiro de 2026
MÔNICA CALÇADA SAAD
Secretária Municipal de Licenciamento em 
Substituição

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

DIRSAN – PROC. SEI N.º 
3551009.401.00035832/2025-44.
Interessado: COMUNIDADE EVANGÉLICA 
VERDADE E VIDA. A Secretaria de Meio Ambiente, 
por meio da Diretoria de Saneamento, Recursos 
Hídricos e Resíduos Sólidos, INFORMA através 
desta NOTIFICAÇÃO, o responsável COMUNIDADE 
EVANGÉLICA VERDADE E VIDA, processo em 
epígrafe, que em face dar ciência ao proprietário, 
solicitamos ao mesmo que entre em contato 
com a Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a apresentação de documentos através do 
e-mail saneamentoambiental@saovicente.sp.gov.
br As pendências devem ser sanadas dentro do 
prazo estipulado, sob pena de arquivamento do 
processo. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais vigentes. São 
Vicente, 13 de janeiro de 2026.
FÁBIO LUIZ ORLANDI PEREIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente em 
Substituição

DIRSAN – PROC. SEI N.º 
3551009.401.00035771/2025-15.
Interessado: VICENTE VASQUEZ FERNANDES. A 
Secretaria de Meio Ambiente, por meio da Diretoria 

de Saneamento, Recursos Hídricos e Resíduos 
Sólidos, INFORMA através desta NOTIFICAÇÃO, 
o responsável VICENTE VASQUEZ FERNANDES, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que entre em 
contato com a Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a apresentação de documentos através 
do e-mail saneamentoambiental@saovicente.
sp.gov.br As pendências devem ser sanadas dentro 
do prazo estipulado, sob pena de arquivamento 
do processo. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais vigentes. São 
Vicente, 13 de janeiro de 2026.
FÁBIO LUIZ ORLANDI PEREIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente em 
Substituição

DIRSAN – PROC. SEI N.º 
3551009.401.00043931/2025-08.
Interessado: VCMG MANUTENÇÃO PREDIAL 
E RESIDENCIAL LTDA. A Secretaria de Meio 
Ambiente, por meio da Diretoria de Saneamento, 
Recursos Hídricos e Resíduos Sólidos, INFORMA 
através desta NOTIFICAÇÃO, o responsável VCMG 
MANUTENÇÃO PREDIAL E RESIDENCIAL LTDA, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que entre em 
contato com a Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a apresentação de documentos através 
do e-mail saneamentoambiental@saovicente.
sp.gov.br As pendências devem ser sanadas dentro 
do prazo estipulado, sob pena de arquivamento 
do processo. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais vigentes. São 
Vicente, 13 de janeiro de 2026.
FÁBIO LUIZ ORLANDI PEREIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente em 
Substituição

DIRSAN – PROC. SEI N.º 
3551009.401.00029548/2025-39.
Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO KARIN. 
A Secretaria de Meio Ambiente, por meio da 
Diretoria de Saneamento, Recursos Hídricos 
e Resíduos Sólidos, INFORMA através desta 
NOTIFICAÇÃO, o responsável CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO KARIN, processo em epígrafe, que em 
face dar ciência ao proprietário, solicitamos ao 
mesmo que entre em contato com a Secretaria no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação	
de	 documentos	 através	 do	 e - m a i l 
saneamentoambiental@saovicente.sp.gov.br As 
pendências devem ser sanadas dentro do prazo 
estipulado, sob pena de arquivamento do processo. 
E para que chegue ao conhecimento do proprietário, 

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
H

X
E

88
-Q

Y
49

G
-X

N
LP

Z
-Q

G
8X

K



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 586 - 13/1/2026

34TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

expedido o presente Edital em atendimento às 
Leis Municipais vigentes. São Vicente, 13 de janeiro 
de 2026.
FÁBIO LUIZ ORLANDI PEREIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente em 
Substituição

DIRSAN – PROC. SEI N.º 
3551009.401.00045775/2025-10.
Interessado: JOHN KELVY HIRLE DE SOUZA. A 
Secretaria de Meio Ambiente, por meio da Diretoria 
de Saneamento, Recursos Hídricos e Resíduos 
Sólidos, INFORMA através desta NOTIFICAÇÃO, 
o responsável JOHN KELVY HIRLE DE SOUZA, 
processo em epígrafe, que em face dar ciência ao 
proprietário, solicitamos ao mesmo que entre em 
contato com a Secretaria no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para a apresentação de documentos através 
do e-mail saneamentoambiental@saovicente.
sp.gov.br As pendências devem ser sanadas dentro 
do prazo estipulado, sob pena de arquivamento 
do processo. E para que chegue ao conhecimento 
do proprietário, expedido o presente Edital em 
atendimento às Leis Municipais vigentes. São 
Vicente, 13 de janeiro de 2026.
FÁBIO LUIZ ORLANDI PEREIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente em 
Substituição

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 03/2026
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n. 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo–lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 
A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotonio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350–110, de segunda a sexta–
feira, das 9 às 17 horas ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 

CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 03/2026

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

CÓDIGO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

SUR7F40 K870120444 73400 24/11/25

CZL5E90 H710317548 74550 24/11/25

EAE6I43 X810172613 56732 26/11/25

TJX5C52 K870124443 73400 26/11/25

EDT2F99 K870127530 54521 28/11/25

ESO0263 K870259507 73400 28/11/25

FDN6B00 K870126067 51851 30/11/25

FDN6B00 K870126068 59196 30/11/25

SUR7F40 K870130555 70561 01/12/25

DOX3731 K870125814 65992 04/12/25

EKE8807 S831080057 60501 04/12/25

EXB9H26 H710320761 74550 04/12/25

GER4J80 S831080747 73400 05/12/25

GER4J80 K870130181 73400 10/12/25

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 03/2026
A Secretaria de Mobilidade Urbana do Município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme as 
Resoluções n.ºs 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
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via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações – JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua Theotonio 
Gonçalves Corvello, n.º 532 – Cidade Náutica – São 
Vicente/SP – CEP 11350–110 de segunda a sexta–feira, 
das 9 às 17 horas ou pelos Correios. No site www.
dcctransito.com.br podem ser feitas consultas de 
multas, impressão de formulários e/ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 03/2026

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

CÓDIGO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

VALOR

FIZ8A79 X810167056 60503 07/09/25 293,47

FIZ8D56 H710301335 74550 12/09/25 130,16

SUR7F40 K870100180 58000 17/09/25 195,23

EZH1A53 X810168071 60503 21/09/25 293,47

DNE3707 H710302999 74550 22/09/25 130,16

EKE8135 K870111336 67690 25/09/25 130,16

FAR1F80 S831071979 58196 26/09/25 880,41

AOP9428 K870112368 65992 01/10/25 293,47

FUG1I19 S831072999 73400 04/10/25 130,16

DEA6I48 H710305704 74550 06/10/25 130,16

FQR8I96 S831068682 76331 09/10/25 293,47

DQY9314 X810169619 60503 12/10/25 293,47

FFX2C37 N750173707 50020 05/12/25 390,46

FFX2C37 N750173708 50020 05/12/25 568,94

FDQ3343 N750173706 50020 05/12/25 1760,82

SECRETARIA DA SAÚDE

COMUNICADO DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO 
DE INDEFERIMENTO DE LTA. Torna-se público 
o Termo de Notificação de Indeferimento do 
Processo Administrativo n.º 21634/2025-01 - Laudo 
Técnico de Avaliação, da empresa Sousa Gabriel 
Educação Infantil Ltda., 19.383.622/0001-74, 
Travessa do Parque, n.º 485, Catiapoã, São Vicente/
SP. CEP: 11365-330. 
São Vicente, 9 de janeiro de 2026. 
MARIA JOSÉ MAROSTEGA
Coordenadora da Vigilância Sanitária 

COMUNICADO DO TERMO DE NOTIFICAÇÃO. 
Torna-se público o Termo de Notificação referente 
ao Processo Administrativo n.º 44453/2025-
45, Santista Senior Exclusive Care Ltda., 
55.938.445/0001-09, Rua Treze de Maio, n.º 300, 
Centro, São Vicente/SP, CEP 11310-330.
São Vicente, 9 de janeiro de 2026.
MARIA JOSÉ MAROSTEGA
Coordenadora da Vigilância Sanitária 

SECRETARIA DE TURISMO

RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL N.º 001/
SETUR/2026
A  Secretaria de Turismo, por meio da Comissão 
de Avaliação, torna público o resultado do Edital 
n.º 001/SETUR/2026 para Credenciamento de 
Expositores para participação da 2a Edição da 
Feira SV 360.
Foram selecionados os seguintes inscritos, em 
ordem alfabética:
1. Ana Maria Soares Castro
2. Anderson Mendes Corumba
3. Baobá Boteco de Vinhos
4. Bruna Renata Marques Monteiro
5. Cesar Augusto de Jesus Freire
6. Cleber Garcia Mompean
7. Cláudia Shiroma Marcondes
8. Ederian Alves de Souza
9. Francisco dos Santos Salvador
10. Gecilene Moreno Ferreira Diniz
11. Instituto ADESAF
12. Lilian Denise Farias Sarabando
13. Luciana Neto Moura da Silva
14. Marcia dos Santos França de Menezes
15. Maria Izilda Roxo da Silva Barreto
16. Marta Regina Prudencio
17. Roseli Geremia Gimenez e Elisabete Geremias
18. Sandra Regina Ricoy
19. Vera Lúcia Marques da Silva Corumba
20. Vinicius Canatelli Pereira
PRAZO PARA RECURSO: Fica aberto o prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de publicação 
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deste extrato, para a interposição de recursos 
administrativos contra o Resultado Preliminar, nos 
termos do item 5.9 do Edital. Os recursos deverão 
ser protocolados exclusivamente na Secretaria de 
Turismo, localizada à R. José Bonifácio, 404 – 6° 
andar, de 2a a 6a feira, das 9h às 17h.
São Vicente, 13 de janeiro de 2026.
JULIANA SANTANA
Secretária Municipal de Turismo

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 162/25 - PROC. ADM. N.º 10401/25. Objeto: 
Registro de Preços para aquisição de vestuário 
íntimo (infantil e adulto), para atender as Diretorias 
de Alta e Média Complexidade da Secretaria 
de Desenvolvimento Social - SEDES, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 
Recebimento das propostas: a partir das 18hrs do 
dia 14/01/26 até as 8h30min do dia 29/01/26. Início da 
sessão pública com abertura e análise de proposta 
em 29/01/26 às 8h45min. Início da Sessão Pública de 
disputa de preços: a partir das 9hrs do dia 29/01/26, 
após a avaliação das propostas pelo Pregoeiro. Sites 
para acessar o edital: https://www.saovicente.sp.gov.
br/categoria/141 e www.novobbmnet.com.br. Para 
solicitação de esclarecimentos e acesso à sessão 
pública: www.novobbmnet.com.br. Just.: Lei Federal 
n.º 14.133/21. São Vicente, 13 de janeiro de 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 114/25 - PROC. ADM. 
N.º 10251/25. Objeto: Contratação de seguro 
para veículos da Defesa Civil, em atendimento à 
Secretaria de Defesa e Organização Social - SEDOS. 
Vencedor do Lote único. M Vendas e Serviços Ltda 
no valor total de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos 
reais). Adjudicado em 23/12/25. Homologado em 
23/12/25. Just. Art.75 inciso II da Lei Federal n.º 
14.133/21. São Vicente, 13 de janeiro de 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
161/25 PROC. ADM. N.º 10397/25. Objeto: Registro 
de preços para aquisição de carnes bovina e 
de frango, de forma parcelada, que tem como 
objetivo garantir refeições às famílias assistidas nos 
equipamentos da Secretaria de Desenvolvimento 
Social - SEDES, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme exigências estabelecidas neste Edital 
e Termo de Referência (Anexo I). Recebimento 
das propostas: até 08h30min do dia 02/02/26. 
Abertura das propostas e início da sessão pública: 
às 9hrs do dia 02/02/26. Início da etapa de lances: 
a partir das 9h15min do dia 02/02/26. Sites para 
acessar o edital:https://www.saovicente.sp.gov.br/
categoria/137 e www.novobbmnet.com.br. Para 
solicitação de esclarecimentos e acesso à sessão 
pública: www.novobbmnet.com.br. Just.: Lei 
Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 13 de janeiro 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

K
ay

o 
F

el
ip

e 
N

ac
ht

aj
le

r 
A

m
ad

o.
 P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ig
ne

r.
te

ch
ce

rt
.c

om
.b

r/
va

lid
at

e/
H

X
E

88
-Q

Y
49

G
-X

N
LP

Z
-Q

G
8X

K



SÃO VICENTE - EDIÇÃO 586 - 13/1/2026

37TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
16325. PROC. ADM. N.º 10909/25. Objeto: Registro 
de preços de serviços de coleta, análise laboratorial, 
emissão de laudos e entrega de resultados de 
exames toxicológicos de larga janela de detecção, 
destinados aos candidatos a ingresso no Concurso 
Público da Guarda Civil Municipal de São Vicente 
- GCM/SV, conforme exigências estabelecidas no 
Edital. Recebimento das propostas: Das 16hrs do dia 
14/01/26 até 16hrs 02/02/26. Abertura das propostas: 
as 8h30min do dia 03/02/26. Início da Sessão 
Pública de disputa de preços: a partir das 9hrs do 
dia 03/02/26, após a avaliação das propostas pelo 
Pregoeiro. Sites para acessar o edital: https://www.
saovicente.sp.gov.br/ e https://www.novobbmnet.
com.br/. Solicitação de esclarecimentos e acesso 
à sessão pública: https://www.novobbmnet.com.
br/. Just.: Lei Federal n.º 14.133/21. São Vicente, 13 de 
janeiro de 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 
N.º 129/25. PROC. ADM. N.º 10.762/25. Objeto: 
Aquisição de poste-padrão para adequação 
e manutenção do Posto de Salvamento dos 
Bombeiros - GBMAR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas pela 
Secretaria de Defesa e Organização Social - SEDOS. 
Prazo de recebimento das propostas: a partir das 
10hrs do dia 14/01/26 até as 9h30min do dia 27/01/26. 
Início e término da Sessão Pública de disputa de 
preços: das 10hrs as 16hrs do dia 27/01/26. Sites para 
acessar o edital: https://www.saovicente.sp.gov.br/ 
e https://www.novobbmnet.com.br/. Solicitação de 
esclarecimentos e acesso à sessão pública: https://
www.novobbmnet.com.br/. Just.: Lei Federal n.º 
14.133/21. São Vicente, 13 de janeiro de 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO – CHAMADA PÚBLICA 
N.º 01/25 – PROC. ADM. N.º 3249/25. Objeto: 
Aquisição de gêneros alimentícios diversos da 
agricultura familiar e empreendedor familiar rural 
para atender aos alunos matriculados na Rede 
Pública de Ensino, em atendimento a Secretaria 
da Educação - SEDUC, pelo período de 12 (doze) 
meses. A Prefeitura Municipal de São Vicente 
torna público que promoveu a SUSPENSÃO da 
sessão agendada para 15/01/2026 às 10hrs. Motivo: 
Readequação do Edital e do Termo de Referência, 
e análise do pedido de impugnação pela empresa 
Terra 18 Importação e Exportação Ltda. São Vicente, 
13 de Janeiro de 2026.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

SECRETARIA DE GESTÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 007/SEGES/2025. 
Resposta a pedido de esclarecimentos. Trata-
se de pedido de esclarecimentos ao Edital 
do Chamamento Público nº 007/SEGES/2025, 
protocolado por SALT TECNOLOGIA., na 
qual se questiona se os envelopes contendo 
a documentação poderão ser entregues 
previamente à sessão ou se a entrega será aceita 
exclusivamente no dia 19/01/2026? 
Resposta: Vide item 3.3 do edital.
São Vicente, 13 de janeiro de 2026.
Comissão do Chamamento Público

SECRETARIA DA SAÚDE

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 110/25. 
Edital n.º 110/25. Proc. Adm. n.º 2.273/25. Processo 
de Compra n.º 226/25. Objeto: Constitui objeto 
da presente licitação a contratação de empresa 
médica especializada na prestação de serviço de 
ultrassonografia, para atender a demanda das 
unidades da Diretoria de Atenção Especializada, 
da Secretaria da Saúde - SESAU do Município de 
São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência, pelo período 
de 12 (doze) meses. Adjudicado em 08/01/26. Para 
a empresa: Clínica Mult Imagem LTDA., CNPJ 
n.º 64.714.181/0001-09. LOTE ÚNICO: no valor de 
R$ 4.499.979,24 (Quatro milhões quatrocentos e 
noventa e nove mil novecentos e setenta e nove 
reais e vinte e quatro centavos). Just.: Lei Federal 
14.133/21. São Vicente, 13 de janeiro de 2026.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 158/25. EDITAL N.º 158/25. PROC. ADM. N.º 
10.785/25. Objeto: Constitui objeto da presente 
licitação o registro de preços de Medicamentos 
Básicos, para atender toda a rede das Secretarias 
da Saúde e de Bem-Estar Animal do Município de 
São Vicente, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) 
meses. Recebimento das Propostas: Até as 9hrs do 
dia 29/01/26. Abertura das Propostas: Às 9h01min 
do dia 29/01/26. Início da Sessão de Disputa: Às 
10hrs do dia 29/01/26. Informações - Telefone: (13) 
3579-2015. E-mail: sesasvcompras@yahoo.com.
br ou compras@saudesaovicente.sp.gov.br. Site 
para acessar a disputa: www.novabbmnet.com.
br. O Edital está disponível no site da Prefeitura 
Municipal de São Vicente, na aba “Transparência”. 
“Licitações” e no Portal Nacional de Compras 
Públicas. São Vicente, 13 de janeiro de 2026.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 168/25. EDITAL N.º 168/25. PROC. ADM. N.º 
11.140/25. Objeto: Constitui objeto da presente 
licitação o registro de preços para a contratação 
de empresa especializada na locação mensal 
de equipamentos médicos (ventilador com dois 
níveis de pressão binível e ventilador pulmonar) 
com oferta de equipamentos complementares, 
materiais, insumos, manutenção preventiva e 
corretiva, para uso exclusivo dos pacientes em 
tratamento de distúrbios respiratórios que são 
assistidos por essa municipalidade, por meio 
de mandado Judicial, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, pelo período de 
12 (doze) meses. Recebimento das Propostas: Até 
as 9hrs do dia 30/01/26.  Abertura das Propostas: 
Às 9h01min do dia 30/01/26. Início da Sessão de 
Disputa: Às 10hrs do dia 30/01/26. Informações - 
Telefone: (13) 3579-2015. E-mail: sesasvcompras@
yahoo.com.br ou compras@saudesaovicente.
sp.gov.br. Site para acessar a disputa: www.
novabbmnet.com.br. O Edital está disponível no 
site da Prefeitura Municipal de São Vicente, na aba 
“Transparência”. “Licitações” e no Portal Nacional 
de Compras Públicas. São Vicente, 13 de janeiro de 
2026.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

ERRATA - EXTRATO DE ATA N.º 263/25. PROC. 
ADM. N.º 6527/25. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
89/25. Onde se lê: Vigência 06/01/26 à 06/01/27, 
leia-se: Vigência 07/01/26 à 07/01/27. São Vicente, 13 
de janeiro de 2026
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

ERRATA - EXTRATO DE ATA N.º 264/25. PROC. 
ADM. N.º 6527/25. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
89/25. Onde se lê: Vigência 06/01/26 à 06/01/27, 
leia-se: Vigência 07/01/26 à 07/01/27. São Vicente, 13 
de janeiro de 2026
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

ERRATA - EXTRATO DE ATA N.º 273/25. PROC. 
ADM. N.º 6527/25. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
89/25. Onde se lê: Vigência 06/01/26 à 06/01/27, 
leia-se: Vigência 07/01/26 à 07/01/27. São Vicente, 13 
de janeiro de 2026
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 03 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 
45/23. PROC. ADM. N.º 13291/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente/Secretaria da 

Saúde de São Vicente. Contratada: Porto Seguro 
Cia De Seguros Gerais. Objeto: Prorrogação por 
mais 12 (doze) meses da vigência do Contrato de 
Prestação de Serviço n.° 45/23, a contar de 05 de 
dezembro de 2025. Valor total: R$ 119.213,38. Just.: 
Lei Federal 8.666/93. São Vicente, 05 de dezembro 
de 2025.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 160/25. EDITAL N.º 160/25. 
PROC. ADM. N.º 10784/25. Informamos a quem 
possa interessar que a impugnação interposta pela 
empresa Ciamed Distribuidora de Medicamentos 
Ltda. foi julgada improcedente. Informações 
Telefone: (13) 3569-5700 (COPAC). E-mail: 
sesasvcompras@yahoo.com.br. São Vicente, 13 de 
janeiro de 2026.
ISRAEL CARVALHO DOS SANTOS
Pregoeiro

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 
43/2023. PROC. ADM. N.º 14124/23. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente/Secretaria 
da Saúde de São Vicente. Contratada: Alttrans 
Alternativa Transportes Cooperativa de Trabalho 
do Transporte Alternativo e Serviços de São Vicente 
e Região. Objeto: Prorrogação por mais 12 (doze) 
meses da vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços n.° 43/23, a contar de 26 de dezembro de 
2025. Valor total: R$ 3.665.199,72. Just.: Lei Federal 
n.º 8.666/93.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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CADERNO DE ATOS DO
PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA
ATOS NORMATIVOS

Não contém publicações nesta data.

PESSOAL

CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

Revogação de portaria de nomeação:

PORTARIA REVOGA O 
ITEM

QUE 
NOMEOU O(A) 
CANDIDATO(A)

PARA O 
CARGO DE

02/2026 “I-a da portaria 
n.º 91/2025”

Thiago Alves 
Silva

Técnico de 
Compras

ATO DE CONVOCAÇÃO
A Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores Municipais 
de São Vicente, convoca o(a) candidato(a) abaixo, 
habilitado(a) no concurso público aberto por meio 
do respectivo edital, para comparecer no setor de 
Recursos Humanos, situado na Rua Frei Gaspar, 
157- 1º andar – Centro – São Vicente/SP, entre os 
dias 20 e 21 de janeiro de 2026, entre 09h00 e 
16h00, munido(a) de documento de identificação, 
para retirada de Requisições de Laudos e Exames 
e apresentação de documentos, requisitos para 
posse do cargo para o qual foi classificado(a) 
na respectiva posição e será nomeado(a) em 
21/01/2026 por meio da respectiva portaria. O não 
comparecimento implicará na desclassificação 
do(a) candidato(a).

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2023
TÉCNICO DE COMPRAS
18º.Jhonatta Yuri Cardoso Figueiredo – CPF 
***.756.416-** - Portaria n.º 03/2026
ANEXO
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INGRESSO
2 (duas) fotos 3x4 iguais e recentes
Declaração de Bens (poderá preencher modelo no 

momento da entrega)
ORIGINAL E 1 (UMA) CÓPIA:
RG.
CPF (não é necessário se já constar no RG).
CNH válida e na categoria exigida, se for requisito 
do cargo.
Documento de Inscrição no PIS/PASEP/NIT (não 
é necessário se já constar no RG). Caso não seja 
inscrito, cópia das páginas de identificação da 
CTPS.
Título de Eleitor(não é necessário se já constar no 
RG).
Certidão de Quitação Eleitoral (site do TRE).
Certificado de Reservista ou Dispensa de 
Incorporação, se do sexo masculino.
Certidão de Casamento, mesmo se averbada, ou 
de União Estável.
Certidão de Nascimento ou RG dos filhos menores 
de 21 anos.
CPF dos filhos menores de 21 anos (não é necessário 
se o número já constar na Certidão de Nascimento 
ou no RG).
Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 5 
anos (páginas de identificação e de vacinas).
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de 
até 30 dias (site da SSP ou da PF).
Comprovante de Residência de até 3 meses de 
emissão (no próprio nome, no de parente ou no de 
locador, desde que comprovado o vínculo).
Diploma/Certificado de Conclusão do grau de 
instrução.
Diploma/Certificado de Conclusão da 
especialidade, se for requisito do cargo.
Carteira do Órgão de Classe válida, se for requisito 
do cargo.
Laudo que o caracterize como Pessoa com 
Deficiência, se for PcD.
Declaração Funcional, com lotação, dias e horários 
do exercício (em caso de acúmulo legal de cargos 
públicos).
Comprovante de conta no Santander (se tiver).
Comprovante de vacinação COVID.
Currículo para o cargo de Assistente Administrativo.
São Vicente, 12 de janeiro de 2026.
VERA LÚCIA RODRIGUES DUARTE
Superintendente
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EDITAIS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
08/23 – CONVITE N.º 06/23 – PROC. ADM. N.º 
2610/23. Contratante: Caixa de Saúde e Pecúlio dos 
Servidores Municipais de São Vicente. Contratada: 
AUDIPAM - Auditoria e Processamento em 
Administração Municipal Ltda. Objeto: Contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados na área de contratações públicas 
para apoio na instrução de processos, realização 
de eventos de capacitação e de implementação 
de rotinas para adequação à nova lei de licitações, 
durante o período de 12 (doze) meses. Motivo: 
Prorroga o prazo de vigência contratual e reajusta. 
Vigência: 12 (doze) meses. Data da assinatura: 
19/12/25. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
13 de janeiro de 2026.
VERA LÚCIA RODRIGUES DUARTE
Superintendente
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Instituído pela Lei nº 4.206/2021

CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES
Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS
Não contém publicações nesta data.

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA

ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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Assinado eletronicamente por:
Kayo Felipe Nachtajler Amado
CPF: ***.762.868-**
Data: 13/01/2026 14:24:20 -03:00
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